
ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE RIACHUELO

CoNTRATO N0 020'2021

CoNTRATO DE PRESTAçÃo DE SERV!çoS QUE ENTRE Sl

CELEBRAM, DE UM LADO, O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE,
E, DO OUTRO, A EMPRESA SOBERANA CoNSTRUçOES e
sERVIços EIRELI DECORRENTE DA DISPENSA No0í0/202í.

o FUNDo MUNtctpAl oe seúoE Do murutcípto DE RtAcHUELo ESTADo DE SERGIPE, pessoa
jurídica de direito Público, por intermédio desta SECRETARIA, com C.N.P.J. no 11.757.681/0001-53,
com sede na Av Júlio Vieira de Andrade, 42, centro, Riachuelo/SE, representada neste ato pelo

E>:celentíssimo Senhor JANSE CAROZO BATISTA, neste ato denominada CONTRATANTE,

. portador do CPF no 018.538.714-43, e, do outro lado, a empresa SOBERANA CONSTRUçÔES ev 
SERVTçOS EIRELI inscrita no CNPJ/MF sob o no 31.205.599/0001-23, com sede na Rua Vereador
Flávio Diniz, no45, Bairro Farolândia - Aracaju/Se, CEP:49.030.760 neste ato representada por

sua representante legal a Sra. Maria Helenita Filha, brasileira, portadora do CPF no 807.512.298-49,
dcravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o gug consta no Processo de Dispensa no

O1OI2O21têm, entre si, ajustado o presente contrato de fornecimento, que se regerá pelas normas das

Lei no8.666/93 também, pelas cláusulas e condições seguintes:

CL.AUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 55. inciso l. da Lei n'8.666/93).

O cresente Contrato tem por objeto Contratação de empresa responsável pelos serviços de Reforma do Prédio

onde funciona a Central de Á,mbulância e do Prédio da Academia da Saúde Vereador Antônio Cruz no

Município de Riachuelo/Se, de acodo com a proposta da Contratada que passam a lazer parte integratúe deste

instrumento, de acordo com Lei no 8.666/93, independentemente de suas transcrições.

cLÁusuLA SEGUNDA. DO PREÇO. DAS CoNDGÔES DE PAGAMENTo (art. 55. inciso lll. da Lei n'8.666/931.

D O valor global do contrato ií cle R$32.258,72(trinta e dois mi! duzentos e cinquenta e oito reais e setenta e dois

ce rtavos ) que será pago após prestação dos serviços executados.

§í 
, . O pagamento será eÍetuado após liquidação da despesa, por meio de crédito em conta conente indicada pelo licitante

úerrcedor, no prazo de ate 30 (trinta) dias, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certiÍicada pelo setor

res ponsável pelo recebimento da Prestação de Serviços.

§2, . Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o documento de cobrança, prova de

ieg'u1s66rd. pana com a Fazenda estadual e prova de regularidade perante o lnstituto Nacional do Seguro Social - INSS e

pe ante o FGTS - CRF,CNT.

§3" . Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira, em

virtude de penalidade ou inadimolêrcia contratual.

§4' ' Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

§S', ,, Os preços serão Íixos e ineajustáveis, caso o Contrato venha a ser pronogado, o valor poderá vir a ser reajustado,

úe diante acordo entre as partes, com base na variação do INPC, e desde que compatível com o preço de mercado, na forma

do art. 65, §80 da Lei no. 8.666/93.

56't - lrlo caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no capuÍ desta Cláusula, o

ínc ice Nacione I du' Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.

§7,. llestes preços estão incluidos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decoram da execução deste Contrato,

inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, administraçã0, tributos, emolumentos e

contribuições de qualquer natureza.

§8o . O pagamento das obrigaçÕes relativas ao presente contnato deve obedecer e cumprir a odem cronológica das datas

da; respectivas exigências, a t€ror do que dispõe o art. 70 §20, lnciso lll, da Lei n0 4.320/1964, art. 50 e 70, §20, lnciso lll, da

Le no 8 666/93,

(),,'

ctÁUsuLA TERCEIRA. DA VIGÊNCIA (AÍt. 55. inciso tV. da Lei n" 8,666/931
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O presente ContÍato terá vigência de 60(sessenta) dias mridos a partir da data de sua assinatura encenando-se com

Íin;rlização da execução dos serviços e efetivo pagamento.

CLÁUSULA QUARTA. TACÃO ORCAMENTÁRn {art. 55. inciso V. da Lei n. " 8,666í931.

As dêspesas com o pagamênto do reÍerido obieto estão previstas no orçamento do Fundo Municipal de Saúde de

Riirchuelo/SE conforme classificação oçamentária da oçmentária:

3001-Fundo Municipal de Saúde

1022-Construção ReÍorma e/ou Ampliação de Unidade de Saúde

4490.5í-Obras e lnstalações
121í-FR

ctÁUSULA oUINTA . DO DIREITO E RESPOiISABILIDADE DAS PARTES (att. 55. inciso Vll e Xlll, da Lei n'8.666193),

A ()ontratada, dunante a vigência deste Contnalo, compromet+se a:

r Pagamento dos salários, encargos sociais, taxas, fomecimento dos materiais necessários e demais despesas

exigidas para a execução dos sêrviços, seÉ de responsabilidade da Contratada;

rA CONTRATADA deverá executar os serviços descritos no presente ContÍato e outros que, poÍventura, venham a

ser Íazer necessário durantê o deconer do periodo;

. A Contratada deverá, se assim exigido, manter à disposiçâo no local da prestação dos serviços, o responsável pela

empresa.
r Responsabilizar-se pelos danos causados diÍetamente ao Fundo Municipal de Saúde ou a terceiros decorÍentês de

sua culpa ou dolo na execução do Contrato nâo excluindo ou reduzindo essa responsabilidde a fiscalização ou o

acompanhamento pela Contratante.

. ResponsabilizaÊse pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de Autorização que se façam

necessário s à execução do Contrato.

o Executar Íielmente o objeto contratado e o prazo estipulado.

. Não transferir a outÍem, no todo ou em parte, o Contrato Íirmado com a Contratante, sem pÍévia e expressa

anuência desta.

.Não realizar associaçào com outÍem, cessão ou transbrência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou

incorporaçâo, sem pÉüa a expressa anuência do Contratante.

. Manter, durante toda execução do Contrato, as condições inicialmente pactuadas

A ()onkatante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

. Efetuâr o pagamento nas condiçóes e pÍeço pactuados.

. Proporcionar à Contratada todas as condiÉes necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorÍentes do

presente Contrato, consoante estabelece a Lei no. 8.66683;
. Designar um repÍesentante para acompanhar e Íiscalizar a execuçáo do pÍesente Contato, que deverá anotar em

registro proprio, todas as oconências veÍiÍicadas;

. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocoÍÍência Íelacionada com a êxecução dos serviços, diligenciando nos

casos que exigem providências preventivas e conetivas.

CL . DAS E MULTAS vil da Lei n'8.

pe o rltraso iniustifcado na execução do ContÍato, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado, conforme o caso, o

Contratante podeÉ aplicar à Contratada as seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei n0. 8.66683, garantida a previa

de êsa:
I . rdvertência;
ll . multa de 0,570 (zerc virgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) sobe o valor do Contrato, em

de,)orÍência de atraso injusüÍicado no fomecimento;

lll , multa de '1070 (dez por cento) sobrc o valor htal deste Contrato, no caso de inexecuÉo total ou parcial do mesmo;

lV . suspensão temporária de participar em licihção e impedimento de contratar com a Administnaçfu do Contratante, pelo

pnrzo de até 2 (dois) anos;

V . declaração de inidoneidade para licihr ou contrahr com a Administração Pública

fr,,
ctÁusuu sÉnm- DA REScrsÃo (art. 55. inciso Vlll. da Lêi n'8.666/931.
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lnc eeendenternente de notiÍicações ou interpelaÉes judiciais ou extrajudiciais, constituem motivos para rescisão do Contrato

as s hrações previsEs nos aftigos 77 e 78, na forma do artigo 79, da Lei n0. 8.ô66/93.

§í 
, ' O presente Contrato podeÉ ser Íescindido, tamtÉm, pr conveniência administrativa, a Juízo do Contratante, sem que

caiba à Contratada qualquer açáo ou interpelação judicial.

§2, - No caso de rescisão do Contnato, o Contratante fica obrigado a comunicar tal decisão à Contratada, por escrito, no

mírinro com 30 (trinta) dias de antecedência.

§3,. Na ocorrência da rescisão prevista no 'capuÍ'desta cláusula, nenhum ônus ÍecaiÉ sobre o Contratante em virtude

de Í'l decisá0, ressalvado o disposto no § 20 do artigo 79 da Lei no. 8.666/93 e alterações.

c[ÁusuLA otTAvA - Dos DtREtTos Do CoNTRATANTE NO CASO DE RESCEÂO (A]t. 55. inci§o lX. da Lei n"

8.(Ê!83tr
Na hiúbse de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada remnhece, de logo, o direito da Contratante de

ad,)trr, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei n0. 8.666§3.

CLAUSULA N . DA LEGISLACÂO APLrcÁvEL À ExEcucÃo Do o E os cAsos oiítssoS (art. 55.

in«;iso XIl, da n'8.666/93).
O presente Contrato fundamenta-se:

I - ros termos do Contrato de Dispensa que, simultaneamente:

. não contrariem o interesse público;

ll . nas demais determinaçoes da Lei 8.666§3;
lll , ros pÍeceitos do Direito Público:

lV . :irtpletivannente, nos principios da Teoria Genal dos Contratos e nas disposiçoes do Direito Privado.

Parl $rafo Único - Os casos omissos e quaisquer aiusbs que se Íizerem necessários, em deconência deste Contrato, seÍão

aoÍlados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

SULA DÉCIMA - DAS ALTERACÔES ÍAÉ.65. n" 8.666/931.

Es;e nstrumento podeÉ ser alterado na oconência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da Lei n0. 8.666/93, desde

qu,),levidamente comprovados,

§1u, A ContÍatada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condi@es contratuais, os acréscimos e supressôes que se Íizerem

Àe:e,s;sários, ate o limite legal previsb no aÍt. ô5, §10 da Lei n0.8.666i93, calculado sobre o valor inicial atualizado do

co[t ato.

s2, . \,lenhum acréscimo ou supressfu podeÉ exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo as suprcssóes resultantes

de a:crdo celebrados entÍe as partes, de acordo com oaÍt.65, §?, ll dalei n" 8.666/93.

crÁllsulA pÉcrMA PRTMEIRA - r)O FORO

As i e,ltes contratantes elegem o Foro da Cidade de Riachuelo, Estado de Sergipe, mmo único competente para dirimir as

qu,ls,tães que porventuÍa surgirem na execuçâo do presente Contrato, com rênúncia expressa por qualquer oúro.

E, p,r'estarem assim, justas e Contratadas, as paÍtes assinam este instrumento, na presença de 02 (duas) testemunhas, a

fin c rr que produza seus efeitos legais.

Riachuelo/Se,

,,n""kt{r,,,.o
Secretário t[niciph oe sauae

a Contratante ^ -/t

d-?r&,*;t" Vi il^q
coNliTRUçoEs E sERVrços ETRELT

Contratada

0í de junho de 2021

\lo.i1§ ô", t» cpF bvof qo 9"2t-í tTesl e munhas: €,.,

cPF (Ê?.qo3. ZO5-O>


